
 2 – quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
Art . 5º – o art . 335 da Parte 1 do Anexo Ix do RICMS fica acrescido dos §§ 26 e 27, com a 

seguinte redação:
“Art . 335 – ( . . .)
§ 26 – Para a liberação, no desembaraço aduaneiro, da mercadoria ou do bem, objeto de contrato 

de arrendamento mercantil celebrado com arrendadora domiciliada no exterior, será observado o seguinte:
I – o importador comprovará a não incidência do imposto prevista no inciso xIII do art . 5º deste 

regulamento utilizando-se da GLME, que será visada pelo Fisco deste Estado conforme disposto neste artigo;
II – para os efeitos deste parágrafo, por ocasião da solicitação do visto na GLME, na forma dos 

§§ 2º, 20 ou 22, o importador deverá juntar à GLME declaração assinada pelo seu representante legal ou por 
procurador constituído com poderes especiais para essa finalidade, afirmando que a operação de arrendamento 
mercantil está de acordo com as disposições da Lei Federal nº 6 .099, de 12 de setembro de 1974, e de seu regu-
lamento, a resolução do Banco Central do Brasil nº 2 .309, de 28 de agosto de 1996, com ênfase nos seus arts . 
17, 27 e 28, tais como:

a) o arrendamento de bem não é contratado entre pessoas jurídicas coligadas ou interdependentes, 
assim consideradas, para efeito deste parágrafo, a pessoa:

1 – em que a entidade arrendadora participe com 10% (dez por cento) ou mais do capital;
2 – em que administradores da entidade arrendadora, seus cônjuges e respectivos parentes até o 

segundo grau participem, em conjunto ou isoladamente, com 10% (dez por cento) ou mais do capital;
3 – em que acionistas com 10% (dez por cento) ou mais do capital da entidade arrendadora parti-

cipem com 10% (dez por cento) ou mais do capital;
4 – que participe com 10% (dez por cento) ou mais do capital da entidade arrendadora;
5 – cujos administradores, seus cônjuges e respectivos parentes até o segundo grau participem, em 

conjunto ou isoladamente, com 10% (dez por cento) ou mais do capital da entidade arrendadora;
6 – cujos sócios, quotistas ou acionistas com 10% (dez por cento) ou mais do capital participem 

também do capital da entidade arrendadora com 10% (dez por cento) ou mais de seu capital;
7 – cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos da entidade arrendadora;
b) o arrendamento de bem não é contratado com o próprio fabricante do bem arrendado;
c) na operação de subarrendamento não há coligação ou interdependência entre a arrendadora 

domiciliada no exterior e a subarrendatária domiciliada no País .
§ 27 – Constatada a falsidade da declaração a que se refere o inciso II do § 26, será exigido o cré-

dito tributário desde a data do fato gerador do imposto, com os acréscimos legais .” .
Art . 6º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 29 de dezembro de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto Nº 48 .105, DE 29 DE DEZEMBro DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e no Convênio ICMS 114/20, de 14 de outubro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – os itens 39, 55, 56 e 61 todos da Parte 1 do Anexo I do regulamento do ICMS – rICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“
39 Entrada ou recebimento de medicamentos importados do exterior por pessoa física para uso humano, próprio ou indivi-

dual, desde que não tenha havido contratação de câmbio e não haja incidência do Imposto sobre a Importação – II .
( . . .)

( . . .) ( . . .) ( . . .)
55

( . . .)

Entrada ou recebimento, pelo respectivo exportador, em retorno ao país, de mercadoria ou bem, que tenha sido objeto 
de exportação:

( . . .)

a) em que não tenha havido recebimento pelo importador localizado no exterior;
b) em que tenha havido recebimento pelo importador localizado no exterior, contendo defeito impeditivo de utilização 
do bem ou da mercadoria;
c) a título de consignação mercantil sem que tenha havido comercialização, observada a legislação federal aplicável à 
exportação em consignação;
d) destinada à execução de contrato de arrendamento operacional, de aluguel, de empréstimo ou de prestação de ser-
viços, no exterior .
( . . .)

56 Entrada ou recebimento, pelo respectivo importador, de mercadoria ou bem estrangeiro destinado à reposição de outro 
anteriormente importado que se tenha revelado, após o desembaraço aduaneiro, defeituoso ou imprestável para o fim a 
que se destinava, observado o disposto na legislação federal, e desde que:

( . . .)

a) tenha sido pago o ICMS no recebimento da mercadoria ou bem substituído;
( . . .)
d) seja idêntico e em igual quantidade e valor à mercadoria ou bem substituído .

( . . .) ( . . .) ( . . .)
61 Entrada ou recebimento do exterior, em retorno ao estabelecimento remetente, de mercadoria que tenha sido remetida 

com destino à exposição ou feira, para fins de exposição ao público em geral.
Indeterminada

61 .1 A isenção somente se aplica quando:
a) não tenha havido contratação de câmbio;
b) não haja incidência do Imposto sobre a Importação (II) .

” .
Art . 2º – o item 59 da Parte 1 do Anexo I do rICMS passa a vigorar com a seguinte redação, 

ficando acrescido do subitem 59.2:
“

59 Entrada ou recebimento de mercadoria ou bem importados do exterior, sujeitos ao Regime de Tributação Simplificada 
desde que:

( . . .)

a) não tenha havido contratação de câmbio;
b) não haja incidência do Imposto sobre a Importação (II) .

59 .1 ( . . .)
59 .2 A isenção prevista neste item estende-se à parcela correspondente à diferença existente entre o valor do imposto apu-

rado com base na taxa cambial vigente no momento da ocorrência do fato gerador e o valor do imposto apurado com 
base na taxa cambial utilizada pela Secretaria da receita Federal do Brasil, para cálculo do imposto na importação de 
bens ou mercadorias sujeitos ao regime de tributação simplificada.

” .
Art. 3º – A Parte 1 do Anexo I do RICMS fica acrescida do item 230, com a seguinte redação:
“

230 Entrada ou recebimento do exterior decorrente de retorno de mercadorias que tenham sido remetidas no regime adua-
neiro especial de exportação temporária, desde que:

Indeterminada

a) tenha sido pago o ICMS, por ocasião do retorno, em relação ao valor adicionado ou às partes e peças empregadas;
b) não tenha havido contratação de câmbio;
c) não haja incidência do Imposto sobre a Importação (II) .

” .
Art . 4º – Ficam revogados os seguintes dispositivos da Parte 1 do Anexo I do regulamento do 

ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002:
I – o subitem 55 .2 do item 55;
II – o item 57 .
Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2021 .
Belo Horizonte, aos 29 de dezembro de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto Nº 48 .106, DE 29 DE DEZEMBro DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e no Convênio ICMS 118, de 14 de outubro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – o inciso II do § 2º do art . 40-A da Parte 1 do Anexo vII do regulamento do ICMS 
– rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 40-A – ( . . .)
§ 2º – ( . . .)
II – Arquivo de Fatura, contendo informações relativas às faturas comerciais cujos valores supe-

rem os respectivos documentos fiscais emitidos.”.
Art. 2º – O § 4º do art. 40-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS fica acrescido do inciso III, com 

a seguinte redação:
“Art . 40-A – ( . . .)
§ 4º – ( . . .)
III – também se aplica às faturas emitidas sem lastro em documentos fiscais de prestação de servi-

ços de comunicação ou de telecomunicações, hipótese em que deverão ser gerados arquivos específicos.”.
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 29 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto N° 48 .107, DE 29 DE DEZEMBro DE 2020 .

Altera o Decreto nº 45 .181, de 25 de setembro de 2009, 
que regulamenta a Lei nº 18 .031, de 12 de janeiro de 
2009 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 18 .031, de 12 de janeiro 
de 2009,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 2º do Decreto nº 45 .181, de 25 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º – Para fins deste decreto, as definições relativas à Política Estadual de Resíduos Sólidos 
são aquelas estabelecidas na Lei nº 18 .031, de 12 de janeiro de 2009, especialmente aquelas contidas em seus 
arts . 4º e 5º, e, de modo complementar, as estabelecidas na legislação pertinente e neste decreto .” .

Art . 2º – o Decreto nº 45 .181, de 2009, passa a vigorar acrescido do art . 2º-A com a seguinte 
redação:

“Art . 2º-A – Compreende-se por tratamento térmico de resíduos a modalidade de tratamento em 
que os resíduos sólidos são submetidos a processos que resultam em decomposição térmica, total ou parcial, 
com ou sem recuperação de energia, visando à redução de massa, volume ou potencial poluidor, excluídos os 
tratamentos em que o aquecimento visa apenas à redução de umidade ou a inativação microbiana, sem que haja 
a decomposição térmica .

§ 1º – São tecnologias de tratamento térmico, dentre outras:
I – gaseificação: processo de reação de carbono com o vapor para produzir hidrogênio e monóxido 

de carbono, onde ocorre a conversão da matéria-prima sólida ou líquida em gás por meio de oxidação parcial, 
sob a aplicação de calor;

II – incineração: processo de combustão controlada, que tem como princípio básico a reação do 
oxigênio com componentes combustíveis presentes no resíduo, tais como carbono, hidrogênio e enxofre, em 
temperatura superior a 800 °C, com conversão da sua energia química em calor;

III – pirólise: processo formado por uma série de reações complexas, iniciadas quando um material 
é aquecido de 400 ºC a 800 °C, na ausência de oxigênio, para produzir correntes de vapores condensáveis e não 
condensáveis e resíduos sólidos . o calor fraciona a estrutura molecular dos resíduos, liberando compostos de 
carbono na forma líquida, sólida e gasosa, que poderão ser utilizados como combustíveis;

IV – plasma: processo que gaseifica os resíduos sólidos por meio do jato de plasma. O processo 
ocorre em temperaturas extremamente elevadas, variando de 5 .000 °C a 50 .000 °C de acordo com as condições 
de geração, mas tipicamente da ordem de 15 .000 °C;

v – coprocessamento: utilização de resíduos para substituição de matérias-primas e aproveita-
mento energético em fornos de clínquer .

Art . 3º – os §§ 1º e 3º do art . 3º do Decreto nº 45 .181, de 2009, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 3º – ( . . .)
§ 1º – As competências previstas neste artigo serão desenvolvidas pela Fundação Estadual do Meio 

Ambiente – Feam e pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad, em 
articulação com outros entes públicos e privados relacionados à gestão de resíduos sólidos .

( . . .)
§ 3º – As ações de fomento do mercado previstas na alínea “b” do inciso III do caput serão desen-

volvidas e executadas pela Feam e pela Semad, na forma de programas e sistemas, com apoio do Centro Mineiro 
de referência em resíduos – CMrr, em parceria com outros entes públicos e privados .” .

Art . 4º – o Decreto nº 45 .181, de 2009, passa a vigorar acrescido do art . 9º-A com a seguinte 
redação:

“Art. 9º-A – A destinação final de resíduos sólidos urbanos poderá ser feita utilizando-se as tecno-
logias de tratamento térmico, desde que comprovada sua viabilidade técnica e ambiental, e que seja implantado 
programa de monitoramento de emissões atmosféricas aprovado pelo órgão ambiental licenciador .

§ 1º – É vedado o uso da tecnologia de incineração para destinação de resíduos sólidos urbanos 
conforme determinado pelo art . 17 da Lei nº 18 . 031, de 12 de janeiro de 2009 .

§ 2º – Quando o tratamento térmico for utilizado para recuperação energética dos resíduos deverão 
ser obedecidos os preceitos da Portaria Interministerial nº 274, de 30 de abril de 2019, dos Ministérios de Estado 
de Meio Ambiente, de Minas e Energia e do Desenvolvimento regional .

§ 3º – o tratamento de resíduos sólidos urbanos por meio das tecnologias descritas neste artigo 
somente poderá ser feito após priorizadas as etapas de não geração e de redução dos resíduos sólidos urbanos, e 
desde que cumpridas as etapas de triagem e separação das frações que possam ser reutilizadas ou recicladas .

§ 4º – Na utilização das tecnologias de tratamento térmico deverá ser observado o disposto nas 
normas técnicas editadas pelos órgãos competentes, em especial, o Copam .” .

Art . 5º – o art . 15 do Decreto nº 45 .181, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 15 – os prazos para as adequações de que trata o parágrafo único do art . 18 da Lei nº 18 .031, 

de 2009, serão estabelecidos pelo Copam .” .
Art . 6º – Ficam revogados o art . 16 e o Anexo do Decreto nº 45 .181, de 25 de setembro de 2009 .
Art . 7º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 29 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto
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